
L E I Nº 332/94. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRA 

TAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA ECONÔ 
1 

MICA FEDERAL - CEF, A OFERECER GA- ' 

RANTIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Esta 

do do . Espirita Santo, faço saber que a câmara Municipal Decretou e 

e~ Sanciono a seguinte Lei, 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a, em nome do Município de Pedro Canario, Estado do Es

piri to Santo, contratar e garantir financiamento com a Caixa Econô 

mica Federal - CEF, atrav~s de linha de financiament o: Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Urbano-PROBASE, modal{dade (Infra-estrut~ 

ra, Equipamento Comunitário e Gestão Urbano), no valor de R$ 376.0 

00,00 (Trezentos e setenta e s~is mil reais) atualizado pelo indi-
• 

ce aplicado às contas vinculadas do FGTS, ou por outro Índic e ofi-

cial a ser adotado pel~ CEF, correspondente a 50.000 UPF da CEF, 

destinado a Saneamento basico, drenagem e pavimentação . 

Art. 2º ~ Para a garantia da divida e demais 

obrigações decorrentes do financiamento a ser contraido pelo Munici 

pio, observada a finalidade indicada no art. lº, fic a o Poder Exe cu 

t iva autorizado a ceder e transferir para a CEF, em carater irrevo

gavel, as parcelas do impostos sobre operações relativas a Circula

ção de Mercadorias e sobre prestações de Serviços e Transportes In

tere stadual e Intermunicipal e de Comunicações ICMS e/ou do Fundo ' 

de Parti cipação dos MunicÍpios - FPM e/ou do produto de arrecadaç ã o 

de outros impostos, na forma da legislação em vigor. Em caso de in 

sufic iência de parte dos depósitos bancari as necessarios para quit~ 

·ç ão dos encargos contratuais e/ou, ainda, na hipóteses de extinção 

e ssas receitas, a garantia sera sub-rogada sobre os fundos ou impo~ 

o s que venham a substitui-las, durante o prazo de vigência do con 

t rato de financiamento autorizado por esta Lei. 

Parágrafo Primeiro - Fica o Poder Executivo 

a uto rizado a nomear e constituir sua bastante procuradora a Caixa ' 

Ec onômic a Federal - CEF, autorgando-lhe poderes irrevogáveis e irre 
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t rataveis, enquanto nao liquidada a divida, para que as garanti as . 

, 
Paragrafo Segundo - Os poderes previstos neste arti -

go so poderão ser exercidos pela Caixa Econ~mica Federal - CEF n a 

hipóteses do Município não efetuar, nos seus vencimentos quaisquer 

pagamentos relativos às obrigações assumidas no financiament o a ser 

contraido. 

Art. 3º ~ O Poder Executivo Municipal consignara n o s 

orçamentos anuais e plurianuais do Município, durante o pra zo que 

vier a ser estabelecido para o financiamento, dotações suficientes 

ao pagamento das P.arcelas de amortização e encargos financeiros d~ 

co rrentes do financiamento, be m como os va l ores ne cessarios a con 

trapartida de recursos próprios do empreendimento. 

Art. 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canario, Es

tado do Espírito Santo, em 09 de Setembro de 1994 . 
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MOZÀRT MÓREI HEMERLY 

Prefeito Municipal. 
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